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Em A4), onde se lê «Carta de mercador.» deve ler-se
«Carta de mercator.», onde se lê «Mediação de dis-
tâncias.» deve ler-se «Medição de distâncias.», onde se
lê «Derrota ioxodrómica» deve ler-se «Derrota loxo-
drómica» e onde se lê «traçado na carta de mercador.»
deve ler-se «traçado na carta de mercator.».

Em A14), onde se lê «certificado restrito de operador
radiotelefonista. Convenção GMDSS,» deve ler-se «cer-
tificado de operador radiotelefonista classe A. Sistema
GMDSS,».

No ponto IV, em A11), onde se lê «Convenção
GMDSS,» deve ler-se «Sistema GMDSS,».

O anexo n.o 2 é substituído pelo seguinte:

«ANEXO N.o 2

(anexo a que se refere o n.o 2.o)

(Dimensões: 9.0 × 6.3 cms)»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 30 de Junho de 2000. — O Secretário-Ge-
ral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 7-L/2000

Segundo comunicação do Ministério da Educação,
a Portaria n.o 325/2000, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 133, de 8 de Junho de 2000, cujo
original se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral,
saiu com a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No mapa anexo, onde se lê «Câmara dos Revisores
Oficiais de Contas» deve ler-se «Ordem dos Revisores
Oficiais de Contas».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 30 de Junho de 2000. — O Secretário-Geral,
Alexandre Figueiredo.


